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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  DUPLA
IRRESIGNAÇÃO. ENTRELAÇAMENTO. ANÁLISE
CONJUNTA. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO.
MATÉRIA RELATIVA À OBRIGAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO  PERIÓDICA  DO
DANO. REJEIÇÃO.  PRELIMINAR.  PEDIDO  DE
SOBRESTAMENTO  DO  PROCESSO.
PREJUDICIALIDADE.  TEMA  DEFINIDO  EM
UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA
INCLUSIVE  COM  EDIÇÃO  SÚMULA POR  ESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  MÉRITO.  POLICIAL
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MILITAR. REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO
SERVIDOR  PÚBLICO  CIVIL.  ANUÊNIOS.
CONGELAMENTO COM BASE NO ART. 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  50/2003.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO EXPRESSA. REGRA NÃO ESTENDIDA
AOS  MILITARES.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº  185/2012.  CONVERSÃO  NA LEI
ESTADUAL  Nº  9.703/2012. LACUNA  SUPRIDA.
POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR
DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.
INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  ENTENDIMENTO
SUMULADO  NO  ÂMBITO  DESTE  SODALÍCIO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO
ADEQUADA.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
OFICIAL E DOS APELOS.

- Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual o
dano se renova a cada mês, resta afastada a aplicação
do instituto da prescrição sobre o fundo de direito da
parte autora.

- Não há como acolher a alegação de sobrestamento
da ação quando restar demonstrado nos autos que a
matéria  em  análise  já  foi  decidida,  em  sessão
plenário  desta  Corte  de  Justiça,  por  meio  de
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000728-62.2013.815.0000.

- Nos moldes da Súmula nº 51, do Tribunal de Justiça
da  Paraíba,  editada  em  razão  do  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000728-62.2013.815.0000, “Reveste-se  de  legalidade
o pagamento do adicional por tempo de serviço, em
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seu valor nominal aos servidores militares do Estado
da  Paraíba  tão  somente  a  partir  da  Medida
Provisória  nº  185,  de  25.01.2012,  convertida  na Lei
Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012, porém,  em razão
dos  promoventes  não  terem  recorrido  do  decisum,
impossível se torna a modificação da decisão neste
ponto,  em  razão  da  observância  ao  princípio  da
reformatio in pejus.

-  Tendo  em vista  que  a  verba  honorária  arbitrada
obedeceu aos critérios determinados pelo art. 85, §4º,
II,  do  Código de  Processo  Civil,  é  de  se  manter  a
decisão hostilizada neste ponto.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  prejudicial  e  a
preliminar, no mérito, negar provimento aos apelos e a remessa oficial.

Estado  da  Paraíba  e  PBPrev  –  Paraíba  Previdência
interpuseram APELAÇÕES, respectivamente,  contra sentença proferida e  remetida
oficialmente pela Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da
Capital, fls. 60/65, que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de
Fazer manejada por José Benício de Sá Filho, julgou procedente, em parte, o pedido
exordial, consignando os seguintes termos:

Diante  do  exposto,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  O  PEDIDO  DO  AUTOR,  para
CONDENAR o Estado da  Paraíba  e  a  PBPREV ao
descongelamento  do  anuênio  até  a  data  de  25  de
janeiro  de  2012,  data  da  publicação  da  Media

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0007123-47.2015.815.2001                                                                                                                                                    3



Provisória nº 185, procedendo-se com a atualização
da verba na forma do art. 12 da Lei nº 5.701/93, bem
como  ao  pagamento  das  diferenças  salariais
referentes ao quinquênio anterior à propositura da
ação  e  das  parcelas  vincendas  até  a  efetiva
implantação,  com  correção  monetária  e  juros
moratórios, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em  suas  razões,  fls.  67/79,  o  Estado  da  Paraíba
sustentou,  como prejudicial, a prescrição do fundo de direito. No mérito, defende
que a imposição de congelamento de gratificações e adicionais constantes no art. 2º
da Lei Complementar nº 50/2003 alcança os servidores militares, bem assim que a Lei
Estadual nº 9.703/2012 apenas veio confirmar tal entendimento. Na hipótese de não
acolhimento das teses expostas, postula a minoração dos honorários advocatícios.

Também  inconformada,  às  fls. 82/88, a  PBprev  -
Paraíba Previdência suscita,  em sede de prejudicial,  o sobrestamento do feito  de
acordo com o teor do julgamento realizado na sessão do dia 23 de março de 2016 da
Segunda  Seção  Especializada Cível, por  ocasião  do  julgamento  do  Mandado  de
Segurança nº 0001537-18.2015.815.0000. No mérito,  alega que a legislação estadual
enquadra os militares na situação de servidores públicos vinculados à administração
direta, não havendo o que se falar em irredutibilidade dos valores percebidos a título
de vantagem pessoal. Por fim, requer a reforma da decisão vergastada, bem como
que os honorários advocatícios sejam fixados de acordo com o art. 85, §3º, do Novo
Código de Processo Civil. 

Contrarrazões ofertadas às fls.  91/100,  rebatendo os
tópicos  de  insurreição  dos  respectivos  reclamos,  para,  no  fim,  requer  o
desprovimento do recurso apelatório, devendo ser mantida a decisão vergastada em
todos os seus termos.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
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por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Os presentes autos aportaram a esta Corte de Justiça
em razão da interposição de  Recurso Apelatório, bem como por meio da  Remessa
Oficial, e, tendo em vista que o exame das questões meritórias recursais se entrelaça,
cumpre analisá-los conjuntamente

Feitas  tais  considerações,  passo,  primeiramente,  a
enfrentar  a  prejudicial  de  prescrição suscitada  pelo Estado  da  Paraíba,  ao
fundamento de que a pretensão de cobrar valores vindicados na inicial encontra-se
fulminada pela prescrição. 

Tal assertiva não merece guarida. 

Como cediço, as dívidas existentes contra a Fazenda
Pública,  seja  qual  for  a  sua  natureza,  prescrevem  em 05  (cinco)  anos,  consoante
dispõe o art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, senão vejamos:

Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito
ou  ação  contra  a  Fazenda  federal,  estadual  ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
em cinco anos contados da data do ato ou fato do
qual se originaram.

Entretanto,  cumpre ressaltar  que o direito tutelado
em comento reproduz, de forma periódica, a obrigação da contraparte. Cuidando-se,
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portanto, das conhecidas “obrigações de trato sucessivo”, as quais renovam-se de
tempo  em  tempo,  recomeçando  novo  prazo,  surgindo,  cada  vez,  a  obrigação
seguinte. 

Assim, no caso das obrigações de trato sucessivo, a
prescrição  atingirá  as  prestações  progressivamente,  incidindo,  apenas,  sobre  as
prestações  retroativas  ao  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação.  É  essa  a
disposição preconizada pelo art. 3º, do Decreto nº 20.910/32:

Art.  3º.  Quando  o  pagamento  se  dividir  por  dias,
meses  ou  anos,  a  prescrição  atingirá
progressivamente  as  prestações,  à  medida  que
completarem os  prazos  estabelecidos  pelo  presente
decreto. 

Na mesma direção:

Súmula  nº  85/STJ: Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora,  quando não tiver sido negado o próprio
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação. 

Esse é o entendimento desta Corte de Justiça:

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E
DE PAGAR. POLICIAL MILITAR. PREJUDICIAL
DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE
DIREITO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.
PRAZO  PRESCRICIONAL  DE  CINCO  ANOS
PARA TODAS AS AÇÕES MOVIDAS CONTRA O
ENTE  PÚBLICO.  REJEIÇÃO.  Sendo  a  matéria
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aventada nos autos de trato sucessivo,  segundo o
qual,  o  dano  se  renova  a  cada  mês,  afasta-se  a
aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo
de direito do autor. [...]. (TJPB; RO AC nº 0044108-
83.2013.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;
DJPB 28/10/2014; Pág. 10) destaquei.

Dessa forma, em razão da pretensão autoral referir-se
à percepção de verbas remuneratórias, renováveis a cada mês, resta demonstrada a
sucessividade da obrigação, afastando-se, pois, a aplicação do instituto da prescrição
sobre o fundo de direito, como pretende o recorrente.

Por tais razões, rejeito a prejudicial.

Da mesma forma, também não merece acolhimento
o pedido de sobrestamento do feito suscitada pela  PBprev - Paraíba Previdência,
pois, como cediço, a divergência existente entre os órgãos fracionários desta Corte de
Justiça acerca da matéria alusiva ao descongelamento dos adicionais por tempo de
serviço (anuênios) dos policiais militares já foi decidida em sessão plenária, por meio
do  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000, cuja relatoria coube ao Desembargador José Aurélio da Cruz, tendo
o acórdão sido publicado no dia 17 de setembro de 2014.

No  mérito, em que pesem as sublevações carreadas
pelo Estado da Paraíba e a PBPREV – Previdência Paraíba, tenho que a sentença não
merece reparo. 

Conforme  relatado,  o  cerne  da  questão  reside  em
saber  se  a  Lei  Complementar  nº  50/2003,  que  determinou  o  congelamento  das
gratificações  e  adicionais  recebidos  pelos  servidores  públicos  da  Administração
direta e indireta do Poder Executivo Estadual, alcança os militares.
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Acerca do tema, é de bom alvitre consignar que esta
Corte de Justiça, no dia 10 de setembro de 2014, quando do julgamento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, cuja relatoria coube
ao Desembargador José Aurélio da Cruz, sedimentou entendimento no sentido de
que  a  imposição  de  congelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço  (anuênio)
prevista  no  art.  2º,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  50/2003  somente  passou  a
atingir  os  militares  a  partir  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,
posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012. 

Por  força  do  referido  julgamento,  este  Sodalício
editou a Súmula nº 51, enunciando:

Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional
por  tempo  de  serviço,  em  seu  valor  nominal  aos
servidores  militares  do  Estado  da  Paraíba  tão
somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de
14.05.2012.

Nesse  norte,  com  base  no  supracitado  incidente,
observa-se que a regra de congelamento dos adicionais e vantagens prevista no art.
2º,  da Lei  Complementar  nº  50/2003,  o  qual  estabeleceu  o  congelamento  dos
adicionais  e  vantagens  percebidas  pelos  servidores  públicos  em valor  absoluto  e
nominal até publicação da Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida
na Lei Estadual nº 9.703/2012, em verdade, não abrangia os militares, haja vista  a
própria lei complementar ter diferenciado os servidores públicos civis dos militares,
consoante se extrai dos seus dispositivos abaixo colacionados:

Art.  1º  -  O  menor  vencimento  dos  servidores
públicos  efetivos,  e,  dos  estáveis  por  força  do
disposto no art. 1º do ADCT, da Administração direta
e  indireta  do  Poder  Executivo  Estadual  e  o  menor
soldo  dos  servidores  militares  será  de  R$  240,00
(duzentos e quarenta reais).
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E,

Art. 2º  -  É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidas pelos servidores públicos da
Administração direta e indireta do Poder Executivo
no mês de março de 2003. 
Parágrafo único - Excetua-se do disposto no “caput”
o  adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica  à praticada no mês
de março de 2003.

Todavia, com a publicação da Medida Provisória nº
185/2012, após convertida na da Lei Estadual nº 9.703/2012, a regra constante no art.
2º, da Lei Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre os policiais militares da
Paraíba,  eis  que  suprida  a  omissão até  então  existente  em  relação  aos  citados
servidores, consoante se observa do §2º do art. 2º, da medida provisória mencionada,
o qual enuncia:

Art.  2º  Fica  reajustada,  em  3%  (três  por  cento),  o
vencimento  dos  servidores  públicos  estaduais
ocupantes  de  cargos  ou  empregos  públicos  de
provimento  efetivo,  dos  estáveis  por  força  do
disposto  no  Art.  19  da  ADCT  e  dos  servidores
contratados na forma do art. 37, IX, da Constituição
Federal, bem como os soldos dos servidores militares
estaduais e o salário dos empregados das empresas
estatais dependentes, com o mesmo índice.
[…]
§2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida pelo parágrafo único do art. 2º da Lei
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os
servidores públicos civis e militares - negritei.
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Desta  feita,  pelas  razões  acima  expostas,  conforme
declinou a sentença, o promoventes tem direito de receber, até o dia 25 de janeiro de
2012,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  o  valor
descongelado/atualizado das verbas relativas aos anuênios, nos moldes do art. 12, da
Lei nº 5.701/93, bem como as diferenças resultantes do pagamento a menor, referente
ao período não prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32, motivo pelo qual é de
se desprover a Remessa Oficial.

Outrossim,  entendo  que  a  decisão  também merece
ser ratificada no tocante à forma de fixação da correção monetária e dos juros de
mora,  bem  como  no  tocante  aos  honorários  advocatícios,  os  quais  terão  os
percentuais arbitrados em sede de liquidação de sentença, nos ditames do art. 85, §
4º, II, do Código de Processo Civil. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PREJUDICIAL  E  A
PRELIMINAR,  NO  MÉRITO,  NEGO  PROVIMENTO  ÀS  APELAÇÕES  E  À
REMESSA OFICIAL.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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